
 

 
CONTRATO N.º 076/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ESCADA, E A EMPRESA STERICYCLE GESTÃO 
AMBIENTAL LTDA, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 

 
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio de 2021, de um lado o MUNICÍPIO DE ESCADA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede e Foro da Comarca da Escada, Estado de Pernambuco, localizada à Avenida 
Doutor Antônio de Castro, nº 680, Jaguaribe, Escada-PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.294.303/0001-80, 
representado neste ato pelo Secretário de Desenvolvimento Institucional e Ordenador de Despesas o Sr. 
JANDELSON GOUVEIA DA SILVA, brasileiro, casado, agrônomo, portadora da Cédula de Identidade n° 
2.410.089 SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob n° 401.268.204-06, residente na Rua Flora do Santos Silveira, nº 115, 
Bela Vista, Escada-PE, CEP 55.500-000, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 01.568.077/0002-06, estabelecida à Rua Viriato Correia, nº 83 – Boa Viagem, Recife/PE – CEP: 
51.030-510, neste ato representada por seu representante legal, Sr. CARLOS HENRIQUE MOREIRA DANTAS, 
portador(a) da carteira de identidade n° 4157522, expedida pela SSP/PE, CPF n° 042.153.264-51, doravante 
denominada CONTRATADA, em vista o constante e decidido no Processo Licitatório n°021/2021, resolvem 
celebrar o presente contrato, decorrente de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 003/2021, para 
Registro de Preços, conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, mediante as condições expressas nas cláusulas 
seguintes: 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS POR ITEM, 
CONSIGNADO EM ATA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETAR, TRANSPORTE, TRATAMENTO POR AUTOCLAVAGEM E 
DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOS GRUPOS A, B E E PRODUZIDO NOS POSTOS DE 
SAÚDE E O HOSPITAL REGIONAL DOUTOR BENÉVOLO WANDERLEY DO AMARAL, SOB A 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE ESCADA/PE. 
 

DO PREÇO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O valor atribuído individualmente pela aquisição/serviço objeto da presente contratação 
será o seguinte: 
 

 
Item 

 
Atividade 

Unidade de 
Medida 

Quantidade 
Anual 

Valor 
unitário (1 
bombona) 

   Valor Total 
Anual 

1 

Bombonas de 200 litros de polietileno 
de alta densidade, compatíveis com 
seus volumes, onde serão 
acondicionados no máximo 25 kg de 
resíduos para cada bombona a serem 
coletadas nos pontos a serem 
definidos. 

 
 

Bombona de 
200L/25Kg 

 
 

120 
  

2 

Bombonas de 50 (cinquenta) Litros 
de polietileno de alta densidade, 
revestidas internamente com saco 
plástico, compatíveis com seus 
volumes, onde serão acondicionados 
no máximo 6 kg (seis quilos) de 

Bombona de 
50L/6Kg 

372   



 

resíduos para cada bombona. 

VALOR TOTAL   

 
DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão eletrônico nº 003/2021, seus Anexos e 
a Ata de Registro de Preços. 
 

DA VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA QUARTA – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 
deste contrato, podendo ser prorrogado nos termos do § 1º, do Art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

CLÁUSULA QUINTA - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo da Secretária Municipal de 

Infraestrutura, ou mediante nomeação de servidor especialmente designado para este fim, nos termos do art. 67 

da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

I. fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente 
as condições estabelecidas neste Contrato; 

II. comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, cabendo à Contratada adotas as 
providências necessárias; 

III. garantir à Contratada toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 
relacionados com o fornecimento dos produtos. 

IV. emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

Parágrafo Segundo - A fiscalização exercida pela Contratante não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

CLÁUSULA SEXTA - O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
I. Designar fiscal para a execução dos serviços, ligado à Secretaria de Infraestruturae dos Serviços Público. 

II. Destinar espaço físico adequado para o armazenamento do material a ser recolhido. 
III. Comunicar à contratada, por escrito, eventuais problemas a serem solucionados. 
IV. Permitir o acesso às dependências dos Postos de Saúde e no Hospital Regional Doutor Benévolo 

Wanderley do Amaral dos funcionários da contratada, desde que devidamente trajados e identificados. 
V. Efetuar o pagamento à contratada, nos termos e condições especificadas neste Termo de Referência. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

I. Indicar - por escrito e antes do início das atividades - preposto, aceito pelo Contratante, durante o período 
de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que necessário, indicando-se o 
seu nome, telefone, e-mail e endereço, a quem o fiscal do contrato deverá se reportar para resolução de 
pendências. 

II. Apresentar os profissionais uniformizados e/ou identificados nas dependências dos Postos de Saúde e no 
Hospital Regional Doutor Benévolo Wanderley do Amaral. 



 

III. Destinar material e equipamentos adequados e em número suficiente ao desenvolvimento das atividades. 
IV. Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências legais referentes 

ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ou, na sua ausência, às normas e critérios internacionalmente aceitos. 

V. Os resíduos de serviços de saúde devem ser separados de acordo com as características físicas, 
químicas, biológicas e classificação e acondicionados em sacos e/ou recipientes impermeáveis, 
resistentes a ruptura e vazamentos, contendo identificação do conteúdo. 

VI. Fornecer, em regime de comodato, as Bombonas necessárias para realização do serviço contratado; 
VII. Proceder ao serviço de destino final (tratamento) dos resíduos coletados. 

VIII. Adotar as medidas necessárias à proteção ambiental e as precauções para evitar a ocorrência de danos 
ao meio ambiente e a terceiros durante a execução de suas atividades; 

IX. Responder por danos causados a terceiros e ao meio ambiente em virtude dos serviços prestados, desde 
que efetivamente caracterizada e comprovada sua responsabilidade; 

X. Enviar relatório mensal à Secretaria de Saúde com informações referentes à quantidade de material 
recolhido semanalmente. 

XI. Comunicar previamente ao contratante sobre problemas que possam ocasionar alterações de horário de 
coleta do material. 

XII. Orientar os profissionais sob sua responsabilidade sobre o teor do contrato firmado de forma a garantir 
sua fiel execução. 

XIII. Apresentar a documentação enviada para “Atesto” da Nota Fiscal de Serviços, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas atualizada e Certidão de regularidade junto ao INSS e ao FGTS e fisco federal, 
estadual e municipal do domicílio da sede. 

XIV. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação sem prévia anuência do 
Contratante. 

XV. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com os compromissos assumidos, todas as 
condições de habilitação exigidas durante o procedimento licitatório. 

 
DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

 
CLÁUSULA OITAVA – A empresa contratada deverá realizar a coleta semanal, todas as sextas-feiras, dentro do 
horário de funcionamento do Hospital e PSF’s, das 07:00h às 13:00h, conforme localização contida no termo de 
referência. 
Parágrafo Primeiro – Excepcionalmente, caso ocorra a necessidade de descarte em dia anterior à sexta-feira, em 
decorrência de acúmulo de lixo infectante, a contratada será comunicada com uma antecedência mínima de 24h 
(vinte e quatro horas) para fazê-lo, podendo ser dispensada a coleta da sexta-feira imediatamente seguinte. 
Parágrafo Segundo – Quando o dia da coleta coincidir com feriados ou outro dia em que não houver expediente 
nos Postos de Saúde e no Hospital Regional Doutor Benévolo Wanderley do Amaral, ou caso ocorra qualquer 
outro impedimento que inviabilize a coleta dos resíduos, esta deverá ocorrer no dia útil imediatamente anterior ou 
subseqüente, conforme previamente acordado com o fiscal do contrato. 
Parágrafo Terceiro– A execução dos serviços objetos da presente contratação terá início na primeira sexta-feira 
imediatamente seguinte à data de emissão da ordem de serviço, a qual será expedida logo após a publicação do 
contrato. 
 

DO PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA NONA – O pagamento será efetuado no prazo de até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao do 
fornecimento, após o recebimento definitivo de cada pedido (recebimento definitivo dos Produtos), aposto nos 
documentos de cobrança, e será realizado por meio de Cheque Administrativo ou Ordem Bancária e mediante 
crédito em conta corrente no domicílio bancário informado na proposta de preços. 

Parágrafo Primeiro – No caso em que se verificar que o documento de cobrança apresentado 
encontra-se em desacordo com o estabelecido, a documentação será restituída para as correções cabíveis, 
mediante notificação, por escrito, contando-se novo prazo para pagamento a partir de sua reapresentação. 



 

Parágrafo segundo – O Contratante pagará as faturas somente à Contratada, vedada sua 
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

Parágrafo terceiro – Para habilitar-se ao pagamento a Contratada deverá apresentar ao contratante 
a 1ª via da Nota Fiscal de Venda/Fatura juntamente com a comprovação de prestação dos serviços. 
 

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$ 69.998,40 (sessenta e nove mil 
novecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos).  

Parágrafo primeiro – Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão-
de-obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não 
especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato; 

Parágrafo segundo – Os recursos serão alocados neste exercício, à conta da contratante, na 
seguinte classificação orçamentária: 
 

Órgão: 20- Poder Executivo.  
Unidade: 09- Secretaria de Infrastrutura e dos Serviços Públicos.  
Sub unidade: 04 - Gerência de Serviços Públicos.  
Func/programa: 15.451.1501.1075.0000 – manutenção das atividades de gerência de públicas.  
Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00  - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.  

 
Parágrafo terceiro – O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor 

corrigido do Contrato não caracteriza sua alteração, podendo ser registrado por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93. 
 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO – A Contratada obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto 
deste Contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre 
os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 
9.648/98. 
 

DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDO - O proponente que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos legais 
estará sujeito às seguintes penalidades: 

I - Advertência; 
II - Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Escada; 
III - Pagamento de multa: 

a) Multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor global do contrato ou 
documento equivalente, quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, 
as obrigações assumidas, contado da emissão da ordem de fornecimento. 
b) A partir do 10º (décimo) dia corrido de atraso, será aplicada a multa compensatória de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor global do contrato, acrescido da multa moratória prevista na letra “a”. 
c) A partir do 30º haverá a rescisão unilateral do contrato com base no art. 77 e ss. da Lei nº 8.666/93, sem 
prejuízo das medidas legais cabíveis por perdas e danos. 
d) Em razão de inexecução parcial do contrato, da entrega do objeto em desacordo com a amostra que foi 
previamente aprovada, no curso do cumprimento da obrigação, poderão ser aplicadas as penas de multas já 
previstas, cumulativamente à pena de suspensão, declaração de inidoneidade e rescisão contratual. 



 

e) Em razão da inexecução total da entrega do objeto ou da entrega do objeto em desacordo com a amostra 
que foi previamente aprovada, poderá ser aplicada pena de multa de 10% (dez por cento) do valor total 
atualizado do contrato, cumulativamente à pena de suspensão, declaração de inidoneidade e rescisão contratual. 
e.1) Considera-se inexecução total quando houver, na execução do contrato, reiterado descumprimento das 
obrigações assumidas, ou quando o atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.   

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção de multa não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas em Lei. 

Parágrafo Segundo – Será garantido o direito à prévia e ampla defesa, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados. Sujeitam-se 
ainda os licitantes, no que couber, às demais sanções referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 
posteriores alterações. 

Parágrafo Terceiro – Na ocasião da apresentação da defesa prévia deverá ser apresentada a 
documentação relativa à habilitação jurídica e procuração com firma reconhecida no caso de representante legal. 

Parágrafo Quarto - As multas e outras sanções de natureza pecuniária resultante de processos 
administrativos instaurados deverão ser recolhidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 
notificação, sob pena de encaminhamento para a inscrição na Dívida Ativa do Município de Escada e posterior 
cobrança judicial. 

 
DA RESCISÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRO – A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pelo 
Contratante. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurando o 
contraditório e a ampla defesa, com as consequências previstas abaixo. 

Parágrafo Primeiro – A rescisão contratual poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, e precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93. 

II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do Contratante. 

III – judicial, nos termos da legislação. 
Parágrafo Segundo – Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei nº 

8.666/93; 
Parágrafo Terceiro - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 

sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, quando os 
houver sofrido e, ainda, terá direito a devolução de garantia e pagamentos devidos pela execução do contrato até 
a data da rescisão; 

Parágrafo Quarto - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 
DOS CASOS OMISSOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTO – A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se 
pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei nº 8.666/93. 

DA ANÁLISE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTO - A Minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada pela 
Assessoria Jurídica  do Municipio de Escada, conforme determina a legislação em vigor. 
 



 

DA PUBLICAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTO– A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, nos termos do parágrafo único do 
art. 61 da Lei n° 8.666/93. 
 

DO FORO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMO – O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o Foro da 
Comarca de Escada /PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, 
que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE ESCADA 
CNPJ Nº 11.294.303/0001-80 

JANDELSON GOUVEIA DA SILVA 
Secretário do Desenvolvimento Institucional 

Ordenador de Despesas 
P/ Contratante 

 

STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA 
CNPJ/MF nº 01.568.077/0002-06 

CARLOS HENRIQUE MOREIRA DANTAS 
Sócio-Administrador 

P/ Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

1 ._______________________________ 2. _______________________________ 

Nome:   Nome:  

CPF  :   CPF   :  

R.G.  :  R.G    :  

 


